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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4583/2024. 

 

 Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2024. 

 

Processo nº 0919199-38.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

 

Trata-se de Autora, 75 anos, com diagnóstico de Fibrose pulmonar progressiva 

(CID-10: J84.1), em decorrência de pneumonia de hipersensibilidade, confirmado por tomografia, 

sendo necessário o uso de nintedanibe 150mg – 2 vezes ao dia (Num. 142533936 - Pág. 5).   

A doença pulmonar intersticial (DPI) relacionada com doença do tecido conjuntivo 

(DTC) é a causa mais comum em 27% dos pacientes, segundo estudo de coorte multicêntrico grande 

realizado no Brasil. A DTC, pneumonite de hipersensibilidade crônica (PHC), DPI não classificada, 

FPI, pneumonia intersticial não específica (PINE), sarcoidose, pneumonia em organização e DPI por 

exposição ocupacional são exemplos de DPI que podem progredir. Esse grupo de doenças foi 

agrupado sob o termo doenças pulmonares intersticiais fibrosantes progressivas (DPI-FP) ou, 

mais recentemente, fibrose pulmonar progressiva1. 

  Assim, o nintedanibe 150mg apresenta indicação para o tratamento da condição 

clínica descrita para a Autora – doença pulmonar instersticial fibrosante progressiva. 

  Tal medicamento não integra uma lista oficial de medicamentos (Componentes 

Básico, Estratégico e Especializado) para dispensação no SUS, não cabendo seu fornecimento a 

nenhuma das esferas de gestão do SUS.  

  A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC avaliou 

apenas o uso do nintedanibe para o tratamento da fibrose pulmonar idiopática (FPI)2. Ou seja, não 

há uma avaliação dessa Comissão com relação ao uso do referido medicamento em pacientes com 

outras doenças fibrosantes pulmonares que não a FPI.    

  Tendo em vista a ausência de diretrizes no SUS para o manejo da doença pulmonar 

instersticial fibrosante progressiva, não há tratamento padronizado e específico que visa retardar 

a progressão da fibrose pulmonar, como propõe o medicamento nintedanibe. 

Adicionalmente, cabe esclarecer que o medicamento nintedanibe 150mg (Ofev®) 

possui registro ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

                                                      
1 Pereira, C.A.C., Cordeiro, S. & Resende, A.C. Doença Pulmonar Instersticial Fibrosante Progressiva. J Bras Pneumol. 

2023;49(5):e20230098. Disponível em: < https://jornaldepneumologia.com.br/how-to-cite/3858/en-US >. Acesso em: 05 nov. 2024. 
2 Ministério da Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos. Portaria nº 86, de 24 de dezembro de 2018. Torna 

pública a decisão de não incorporar o nintedanibe para o tratamento da fibrose pulmonar idiopática (FPI) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde - SUS. 
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